
EXECUTIVO 
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.881

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
FUNÇÃO - TÉCNICO E ANALISTA TÉCNICO

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 
considerando a homologação, em 13 de março de 2024, do Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital SEC/SUDEPE Nº 001/2024, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia 
de 10 de janeiro 2024 e retificado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 16 de janeiro de 2024, 
da Seleção Pública para contratação temporária de pessoal na função de técnico nível médio, 
analista técnico temporário em ciências jurídicas e analista técnico temporário nível superior, em 
caráter emergencial, pelo Regime Especial de Direito Administrativo - REDA.

RESOLVE

1 - Ficam convocados os candidatos, por ordem de classificação, constantes no presente  Edital,  
para entrega da seguinte documentação:

a)       diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de nível superior, para a função 
temporária/área de atuação que concorreu, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
b)       certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Ensino Médio ou formação 
técnica, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC;
c)       títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d)       carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
e)       certidão de nascimento ou RG dos dependentes;
f)        número de conta corrente do Banco do Brasil;
g)       título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação 
eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
h)       ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe cargo, 
emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
i)         declaração de bens;
j)         original e cópia PIS/PASEP (caso seja inscrito);
k)       Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional, conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;
l)         declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
m)     original e cópia certificado de reservista para os homens;
n)       03 (três) fotos 3x4;
o)       original e cópia comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
p)       certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q)       certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r)        folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s)        folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
t)        certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u)       certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os 
candidatos do sexo feminino;
v)       certidão negativa da Justiça Eleitoral;
w)     certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x)       certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
y)       declaração de que:

I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de Governador e/ou de Vice-Governador do Estado e/ou de 
Prefeito e/ou de Vice-Prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei 
Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;

VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

z)        procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
aa)    comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado;
bb)   Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
cc)     Cópia dos exames apresentados no momento da realização da avaliação médica 
mencionada na alínea “aa”, quais sejam:

EXAMES VALIDADE DO EXAME
Hemograma 3 meses
Glicemia 3 meses
Sumário de urina 3 meses
Parasitológico de Fezes 3 meses
Acuidade visual (emitida por médico Oftalmologista) 3 meses
Rx de Tórax (PA) com Laudo 6 meses
Eletrocardiograma com Laudo (a partir dos 40 anos) 6 meses
PSA da próstata (homens a partir dos 40 anos) 6 meses

dd)   comprovante de vacinação, conforme Decreto estadual nº 20.885, de 16 de novembro de 
2021, Instrução Normativa SAEB nº 024/2021, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia 
de 27 de novembro de 2021, e nº  028/2021, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia 
de 15 de dezembro de 2021, ou relatório médico que ateste  as razões impeditivas para o não 
recebimento da imunização.

2- Os candidatos aprovados deverão comparecer na Secretaria da Educação do Estado da 
Bahia, situada na Avenida Luiz Viana Filho nº 550, 5ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia 
- CAB, 1º andar, sala 117, munidos da documentação em original e fotocópia listada no item 
1 deste Edital, no período de 03/04/2024 a 16/04/2024, no horário das 8h30min às 11h30min e 
das 14h00min às 17h00min.

3 -  O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qual for o motivo alegado, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.

Salvador-BA, 02 de abril de 2024.

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Secretária da Educação

CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA

Técnico Nível Médio/Temporário

Inscrição Candidato Data 
Nascimento

CPF Nota 
Final

Classifica-
ção Ampla 
Concorrência

1073205 DARLENE OLIVEIRA DE JESUS 23/02/1957 212******** 10 1
1070181 VALCIDIMERIA DOS SANTOS SILVA 03/11/1958 125******** 10 2
1074511 MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 27/12/1960 152******** 10 3
1081853 MARISETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

FRANCA
14/09/1961 291******** 10 4

Inscrição Candidato Data 
Nascimento

CPF Nota 
Final

Classifica-
ção Ampla 
Concorrência

1073953 CEMIBELES MARIA LISBOA 27/01/1961 411******** 10 1
1078710 ODELITA OLIVEIRA AVELAR 23/08/1962 243******** 10 2
1073806 WIVERSON GEORGE DE OLIVEIRA 23/06/1965 490******** 10 3
1073039 VALDECIR FERREIRA QUEIROZ 17/10/1967 908******** 10 4
1076202 ADERBAL CORREA PEDROSA NETO 31/07/1971 846******** 10 5
1072359 JEANE CLAUDIA SILVA NASCIMENTO 22/08/1971 907******** 10 6
1081374 CLELIA CRISTINA BACELAR SANTOS 24/03/1972 053******** 10 7
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Analista Técnico Temporário com área de atuação em Ciências Jurídicas

Inscrição Candidato Data 
Nascimento

CPF Nota 
Final

Classifica-
ção Ampla 
Concorrência

1079577 MARIA IZALTINA DE JESUS GOES DUARTE 15/11/1949 084******** 10 1
1073768 MARILIA DE PÁDUA CARVALHO DANTAS 24/03/1957 114******** 10 2
1075513 PAULA MARCIA CARNEIRO DE SOUZA 25/09/1961 029******** 10 3
1072422 VANDERLEI PINTO DOS SANTOS 24/10/1961 293******** 10 4
1072265 ROMEU DE SOUZA SANTOS 03/10/1963 382******** 10 5
1079990 TAÍS NASCIMENTO DO CARMO SANTOS 05/01/1964 013******** 10 6
1080469 CINTIA VERENA GUIMARAES DE SOUZA 06/03/1964 455******** 10 7
1076006 ILCE DE AMORIM BLUMETTI 27/11/1964 397******** 10 8
1070836 MARIA INAH AMARAL MOTTA 28/05/1966 385******** 10 9

Analista Técnico Temporário - Nível Superior

CANDIDATOS  NEGROS

Técnico Nível Médio/Temporário

Inscrição Candidato Data 
Nascimento

CPF Nota 
Final

Classificação 
Candidatos 
Negros

1072429 MARIA AUXILIADORA PRAZERES DE SOUZA 14/11/1964 359******** 10 2

Analista Técnico Temporário com área de atuação em Ciências Jurídicas

Inscrição Candidato Data 
Nascimento

CPF Nota 
Final

Classificação 
Candidatos 
Negros

1079113 MANUEL LEONCIO DOS SANTOS NETO 11/01/1973 507******** 10 2
1072125 VIVIAN PATRICIA FERNANDES SUZART 

CAVALCANTI
23/07/1977 938******** 10 3

1075964 SANDRO FERNANDES RESENDE 08/06/1978 944******** 10 4

Analista Técnico Temporário - Nível Superior

Inscrição Candidato Data 
Nascimento

CPF Nota 
Final

Classificação 
Candidatos 
Negros

1070874 MARCONI CARDIM LIMA 04/06/1967 421******** 10 2
1071563 MARINALVA SILVA DOS SANTOS 19/03/1970 545******** 10 3
1075131 ANA CRISTINA JESUS DOS SANTOS 23/08/1970 613******** 10 4
1080173 VALDENICE OLIVEIRA SANTOS SOUZA 26/08/1970 649******** 10 5
1081373 EDILSON BISPO DOS SANTOS 18/07/1971 614******** 10 6

CANDIDATOS COM  DEFICIÊNCIA

Analista Técnico Temporário - Nível Superior

Inscrição Candidato Data 
Nascimento

CPF Nota 
Final

Classificação 
Candidatos PCD

1072778 MICHELE DE ABREU SANTOS 26/08/1983 019******** 10 1
<#E.G.B#910539#32#983955/>
<#E.G.B#910375#32#983785>
Portaria Nº 51391492 de 02 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 28, II, da Lei nº 8.261, de 29 de maio de 
2002, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade 
Destino

Data Início Número do Proc. SEI

92049152 ELIANA MARIA 
ROCHA 
SOUSA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92049268 ANA CLAUDIA 
VALVERDE 
SANTOS

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92053026 MAILSON 
DA SILVA 
BRANDAO

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92054185 VANESSA 
VIEIRA DE 
ALMEIDA DE 
CERQUEIRA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92104192 RAFAEL 
FERNANDES 
SOUZA 
QUEIROZ

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92104255 DIEGO 
CRISTIANO 
DE JESUS 
CHAVES

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92104521 CAROLINA 
OLIVEIRA 
SANTANA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92105014 IZIS PALILLA 
PEREIRA 
DE SENA 
CARVALHO

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

92106792 GABRIELLE 
SIMOES LIMA 
VITENA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01150160220230500088

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#910375#32#983785/>
<#E.G.B#910376#32#983787>
Portaria Nº 51391489 de 02 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 27 a 31 da Lei nº 8.261, de 29 de maio 
de 2002, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade 
Destino

Data Início Número do 
Proc. SEI

11197584 DULCILENE 
CARVALHO 
MOTA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

11237514 SELMA MARIA 
REIS MOTA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

11304687 ARIADNE 
MARIA PINHO E 
ALBUQUERQUE 
SILVA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

11335532 ANTONIO 
CARLOS DOS 
SANTOS

Coordenador 
pedagógico

UEE ARTUR 
OLIVEIRA 
SILVA

UEE ARTUR 
O SILVA 
ANX DIST 
GOIABEIRA II

Data da 
Publicação

11453418 JEAN MARCIO 
DE OLIVEIRA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01156022023
001500088

11494861 HELDER 
SANTOS DA 
MATA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01156022023
001500088

11530570 ANA MARIA 
COSTA DA SILVA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01156022023
001500088

11540265 SIDNEY 
SOARES SILVA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01156022023
001500088

85200147 ELCIONE 
CARVALHO 
SANTOS

Coordenador 
pedagógico

UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01156022023
001500088

85200445 EDUARDO 
PEREIRA LIMA 
NETO

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01156022023
001500088

92003923 JOAO CARLOS 
DE OLIVEIRA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01192842022
008879211

92003948 NEILA 
PLASCIDO 
SOUZA

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01192842022
008879211

92017285 LIBANIA DA 
SILVA SANTOS

Professor UEE 
IMACULADA 
CONCEICAO

CETEP 
ARACI

Data da 
Publicação

01192842022
008879211

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#910376#32#983787/>
<#E.G.B#910377#32#983789>
Portaria Nº 51392486 de 02 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do (a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve convocar para Perícia presencial, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data de publicação dessa portaria, nos termos do(a) arts. 145 e 151 da Lei nº n°6.677, de 26 
de setembro de 1994, o(s) servidor(es):

Matrícula Nome Data Laudo
11476360 LUCIANA DE JESUS LESSA CENSI 22.03.2024
11530331 LUCIANA DE JESUS LESSA CENSI 22.03.2024

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


